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informamos que o igeprev-Pa visa buscar sempre as melhores práticas de 
credenciamento, implementando continuamente estudos de mercado e das 
regras estabelecidas pelos órgãos competentes, aperfeiçoando sua política 
de investimento e normas de conduta técnica e legal, para que os melhores 
produtos e serviços sejam entregues a instituição de forma regular.
atualmente fazem-se consultas junto a Secretaria de Previdência, quanto 
a viabilidade legal de realizar credenciamento de consórcio de gestores de 
fundos de investimento para atender aos requisitos mínimos da política 
de investimento vigente do igeprev-Pa, possibilitando assim inclusão de 
consórcio em futuro edital, caso seja legalmente viável.

editaL de credeNciaMeNto Nº 002/2021
o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – igeprev-Pa, au-
tarquia Estadual, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 05.873.910/0001-00, se-
diado na av. alcindo cacela, nº 1.962, Bairro de Nazaré, cEP: 66.040-020, 
na cidade de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com a resolução cMN nº 3.922/2010 (e atualizações), a 
Portaria n° 519/2011 do Ministério da Economia, Secretaria de Previdência 
(e atualizações), e, em conjunto com a Política de investimentos vigente 
do igeprev-Pa, resolve lançar o Edital de credenciamento para instituições 
financeiras, administradores fiduciários, Gestores de carteiras, distribui-
dores de fundos e fundos de investimento conforme segue.
1 do oBJetiVo
1.1 O presente Edital tem por objetivo definir regras para o credenciamen-
to dos seguintes perfis:
a) administradores de fundos de investimentos de renda fixa e renda 
Variável;
b) distribuidores de fundos de renda fixa e renda Variável;
c) Gestores de fundos de investimentos de renda fixa e renda Variável;
d) instituições financeiras;
1.2 Não é objetivo desse edital credenciar instituições com os perfis de 
administrador e Gestor de fundos Estruturados, dos tipos fundo de inves-
timento em direitos creditórios (fidc), fundo de investimento em Partici-
pações (fiP) e fundo de investimento imobiliário (fii);
1.2.1 O Igeprev-PA disponibilizará certame específico, por meio de edital 
próprio, para o credenciamento e atualizações de administradores e Ges-
tores de fundos Estruturados.
1.3 Todos os participantes e fundos de investimentos objetos desse edi-
tal devem estar devidamente regulamentados pela comissão de Valores 
Mobiliários (cVM) e/ou Banco central (Bacen), autorizados nos termos da 
legislação em vigor a atuar no Sistema financeiro Nacional (SfN), com 
fiel observância às normas que regulamentam as aplicações de recursos 
dos regimes Próprios de Previdência Social (rpps), em especial às es-
tabelecidas pelo conselho Monetário Nacional (cMN) e da Secretaria de 
Previdência;
1.4 as instituições interessadas ao participarem desse certame, declaram 
para os devidos fins de diretos que todos os documentos, informações e 
dados apresentados são verídicos, regulares e sem vícios;
2 do credeNciaMeNto
2.1 o processo de credenciamento consiste em 3 (três) etapas: habilita-
ção, análise e atestado;
2.2 a Habilitação consiste no processo de análise do igeprev-Pa, realizada 
através de sua área técnica, averiguando se as instituições participantes 
apresentam as características mínimas necessárias definidas na política de 
investimento vigente desse rpps e apontadas nesse edital;
2.2.1 Serão previamente habilitados os participantes que atenderem obri-
gatoriamente, conforme seus respectivos perfis, os seguintes itens: 
a) administradores de Fundos de investimentos de renda Fixa e 
renda Variável:
a.1 administrar Patrimônio líquido igual ou superior ao do igeprev-Pa (r$ 
4.716.412.061,47), em junho de 2021;
a.2 deter, no máximo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 
administração oriundos de regimes Próprios de Previdência Social – rpps 
(art.15, §2º, inciso ii, resolução cMN n.º 3.922/2010);
a.3 Estar presente na lista exaustiva, conforme resolução cMN nº 
4.695/2018 e atualizações;
b) distribuidores de Fundos de renda Fixa e renda Variável:
b.1 Ter no mínimo 8 (oito) anos de experiência na distribuição de produtos 
para rpps e/ou fundos de Pensão;
b.2 Ter contrato pactuado ou declaração emitida pela instituição gestora, a 
que reconhece a distribuição de fundos de investimentos para renda fixa e 
renda variável por meio desse conforme modelo do anexo ii;
c) Gestores de Fundos de investimentos de renda Fixa e renda 
Variável:
c.1 Gerir Patrimônio líquido igual ou superior ao do igeprev-Pa (r$ 
4.716.412.061,47), em junho de 2021;
c.2 Estar entre os 100 primeiros colocados no ranking aNBiMa de Gesto-
res de Fundos de Investimento, considerando a classificação por Patrimô-
nio líquido Total, em junho de 2021;
c.3 apresentar rating de Qualidade de Gestão dentro dos parâmetros exi-
gidos, conforme quadro abaixo:

Quadro 01: Rating de Qualidade de Gestão por Agência de classificação de Risco
Agência classificadora Notas

fitch ratings Excelente forte Proficiente
Moody’s MQ1-Excelente MQ2-Muito Bom MQ3-Boa

Standard & Poor’s aMP1-Muito forte aMP2-forte aMP3-Boa

d) instituições Financeiras:
d.1 Ter capacidade de trabalhar com operações compromissadas de com-
pra e venda de letra financeira do Tesouro (lfT);
2.3 a análise do credenciamento ocorre após o processo de habilitação.
2.3.1 as instituições que estiverem de acordo com as exigências mínimas 
para habilitação, avançam para a etapa seguinte, a análise do creden-
ciamento consiste na avaliação dos documentos e Termo de análise de 
credenciamento – Tac nos seguintes termos:
a) Veracidade e estrutura;
b) atendimento dos prazos de validade legais exigidos;
c) Presença de erros e/ou vícios;

2.3.2 No processo de análise, a área técnica emite parecer a respeito dos 
documentos entregues via e-mail, se em conformidade ou não com as exi-
gências cabíveis, e das informações apresentadas no Tac;
2.3.3 o parecer técnico é anexado ao Tac e pode apresentar os seguintes 
resultados:
a) aprovado:
a.1 apresentação do Tac devidamente assinado;
a.2 cumprimento dos itens obrigatórios para a habilitação; e
a.3 documentações obrigatórias entregues via e-mail em conformidade 
com as exigências cabíveis;
b) reprovado:
b.1 Não apresentação do Tac devidamente assinado;
b.2 Não cumprimento dos itens obrigatórios para a habilitação; e/ou
b.3 ausência de um ou mais documentos obrigatórias em conformidade 
com as exigências do edital;
c) aprovado com restrição (possível somente para perfil Gestor):
c.1 Participante aprovado, porém não consta na lista exaustiva, ficando 
condicionado que o administrador dos fundos por ele gerido esteja na re-
ferida lista e credenciado junto ao igeprev-Pa;
2.4 o atestado de credenciamento é apresentado após a etapa de análise. 
O Atestado é a etapa final, sendo emitido pelo Representante Legal do Rpps.
2.4.1 o atestado poderá conter os seguintes resultados:
a) aprovado;
b) reprovado;
c) Aprovado com restrição (possível somente para perfil Gestor):
c.1 Participante aprovado, porém não consta na lista exaustiva, ficando 
condicionado que o administrador dos fundos por ele gerido esteja na re-
ferida lista e credenciado junto ao igeprev-Pa;
3 da eNtreGa da docUMeNtaÇÃo
3.1 os participantes que atenderem os critérios para habilitação, deverão 
apresentar via e-mail credenciamento@igeprev.pa.gov.br a documentação 
necessária para análise conforme elencada nesse edital;
3.2 Documentos obrigatórios comuns a todos os perfis:
a) Preenchimento do Termo de Análise de Credenciamento – TAC específico 
para o perfil da instituição, disponibilizado no site do Igeprev-PA (http://
www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021);
b) comprovante de inscrição e de Situação cadastral de Pessoa Jurídica;
c) Quadro de Sócios e administradores – QSa (conforme comprovante de 
inscrição e de Situação cadastral);
d) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco 
central do Brasil ou comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;
e) certidão de regularidade do fGTS;
f) certidão Negativa de débitos relativos a créditos Tributários federais e 
à dívida ativa da União;
g) certidão Negativa de débito Tributário Municipal;
h) certidão Negativa de débito Tributário Estadual ou distrital;
3.3 Documentos obrigatórios específicos para o credenciamento de cada perfil:
3.3.1 administradores de fundos de investimentos de renda fixa e renda 
Variável
a) relatório de rating de risco;
3.3.2 distribuidores de fundos de renda fixa e renda Variável:
a) contrato de distribuição assinado entre Gestor e distribuidor;
a.1 o distribuidor que não puder apresentar o contrato de distribuição com 
o Gestor, deverá enviar declaração assinada pelo Gestor conforme modelo 
no anexo ii.
3.3.3 Gestores de fundos de investimentos de renda fixa e renda Vari-
ável:
a) declaração de distribuição de fundos de investimentos via Preposto, 
conforme modelo no anexo ii (somente para Gestores com distribuição de 
fundos por terceiros);
b) relatório de rating de Qualidade de Gestão;
c) Termo de análise de credenciamento para fundos de investimentos 
(modelo disponível no site do igeprev-Pa http://www.igeprev.pa.gov.br/
content/credenciamento-2021);
3.4 Todos os documentos enviados deverão estar dentro da validade. 
Quando não dispor de data de validade, a mesma deverá ser considerada 
como 90 (noventa) dias da data de emissão do documento;
3.5 os documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados em 
forma original ou cópia reprográfica sem autenticação, estando sujeitos à 
verificação de autenticidade através de consulta online;
3.6 o igeprev-Pa pode solicitar a qualquer tempo quaisquer documentos 
para esclarecimentos de dúvidas e complementação de informações que 
ache pertinente, pelo meio que lhe for mais conveniente;
3.7 os documentos devem estar no formato Pdf com no máximo 10MB, 
não sendo aceitos formatos diferentes, exceto quando requisitado pelo 
igeprev-Pa em outro formato;
3.8 o não cumprimento de qualquer um dos requisitos e documentos obri-
gatórios implicará na inaptidão ao credenciamento;
4 do resULtado
4.1 após a emissão do atestado do credenciamento, o igeprev-Pa divul-
gará lista com o Resultado Preliminar, por meio do diário oficial e site ins-
titucional (http://www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021);
4.2 Passado o período recursal, o resultado final do credenciamento será 
divulgado no site do igeprev-Pa (http://www.igeprev.pa.gov.br/content/
credenciamento-2021) e por meio do diário oficial, conforme cronograma 
estabelecido nesse edital – anexo i;
5 do recUrso
5.1 após a divulgação do resultado Preliminar, o participante terá prazo 
de até 3 (três) dias úteis para interpor recursos justificado contra o resul-
tado no formulário padrão disponibilizado no anexo iii, devendo este ser 
protocolado via e-mail, no endereço eletrônico (credenciamento@igeprev.
pa.gov.br);
5.2 os recursos apresentados pelos participantes do credenciamento se-
rão analisados pela Procuradora-chefe, pelo diretor de administração e 
finanças e pela diretora de Previdência, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
emitindo-se após este período parecer conclusivo sobre cada recurso;
5.3 Após o fim do período para análise do recurso, o Igeprev-PA divulgará 
o resultado final do credenciamento;


